
 

                                                                                                                               GKSF, 10 de fevereiro de 2026.

Ao Procon Maracanaú/CE 

FA: 2602056400100004301

Protocolo Bmg N.º: 377759132

Nome: Maria Ferreira Serpa

 

                     Olá, Maria.

Nossa  Ouvidoria  analisou  sua  solicitação  realizada  via  PROCON  e  vamos  apresentar  todos  os 

esclarecimentos a seguir. Este será nosso principal canal de comunicação. 

1. Resumo da reclamação da parte autora e das soluções que serão apresentadas pelo Banco 

Bmg.

Visando conferir maior objetividade à resposta, confira abaixo um resumo sobre os principais pontos 

levantados em sua reclamação, bem como as soluções que serão apresentadas pelo Bmg:

Resumo  da  reclamação: Consumidora  informa  que  não  reconhece  a  contratação  do  cartão  e 

desconhece os valores dos descontos em seu beneficio 

2. Tentativas de contato.

Com o objetivo de esclarecer  as dúvidas levantadas em sua reclamação,  realizamos tentativas de 

contato, conforme as datas descritas no quadro abaixo, porém não obtivemos sucesso.

DATA DAS TENTATIVAS MEIO DE COMUNICAÇÃO DADOS DOS CONTATOS

10/02/2026 Telefones (85)36264978

Mas não se preocupe, tais esclarecimentos também serão prestados ao longo da presente resposta e 

surgindo qualquer dúvida, permanecemos à sua disposição.

3. Contratação do Cartão de Crédito Consignado.

O  motivo  da  sua  reclamação  é  referente  ao  Cartão  de  Crédito  Consignado  Bmg  Master  de  n.º 

5259.XXXX.XXXX.0113, contratado em 03/07/2017 através do contrato, com limite de crédito no valor 

de R$2.400,00. 

Após análises, não identificamos irregularidades na contratação do cartão do saque e das compras. 

Ressaltamos que as condições gerais do produto e as características específicas das operações, como 

valores, data de vencimento e taxas de juros foram apresentadas no momento da adesão ao produto, 

tendo como anuência a sua assinatura no contrato,  conforme evidenciado acima e no contrato em 

anexo.  

Vale lembrar que você não precisa do cartão físico (plástico) desbloqueado para a contratação dos 

saques. Todo o pedido e liberação dos saques são feitos mediante autorização expressa e os valores 

são depositados diretamente na sua conta.

Saques:

Conforme  já  mencionado,  os  valores  sacados  foram  encaminhados  por  meio  de  Transferência 

Eletrônica  Direta  (TED)  para  a  conta  bancária  de  sua  titularidade.  Caso  você  não  se  recorde  do 

recebimento dos valores acima, basta consultar o extrato da sua conta no banco que os créditos foram 

destinados.



 

Caso você não se recorde ou reconheça os débitos acima apresentados, pedimos, por gentileza, de 

apresentar a cópia de documentação pessoal (RG/CNH), com assinatura e foto e o extrato bancário na 

data dos mencionados saques, para realizarmos novas análises.

4. Saldo devedor.

Informamos, ainda, que o pagamento complementar não foi o suficiente para quitação do saldo devedor 

e, por este motivo, ainda consta débito em aberto no valor total de R$3.424,96. 

5. Cópia de Contrato.

Mantemos  treinamentos  atualizados  e  constantes  aos  nossos  correspondentes  bancários  e  o 
procedimento que reforçamos sobre o contrato, é que seja entregue ao cliente no ato da contratação. 
De toda forma, caso o cliente posteriormente tenha interesse na documentação, pode entrar em contato 
com os nossos canais de atendimento para solicitá-lo.  

No intuito de atender a sua solicitação amigavelmente, estamos disponibilizando o envio da cópia de 
contrato do Cartão de Crédito Consignado e dos documentos comprobatórios das transferências (TEDs) 
para sua conferência. 

6. Características do cartão.

Este cartão é uma solução financeira que permite ao titular realizar compras e saques, tendo como 

diferencial a forma de pagamento do saldo devedor.

A quitação do valor mínimo da fatura é feita por meio de descontos automáticos no benefício do titular,  

limitada a 5% do total do benefício. Isso não apenas facilita o gerenciamento das finanças, mas também 

assegura  conformidade  com  as  normas  do  Banco  Central,  garantindo  a  reserva  de  margem 

consignável. Este produto é ideal para quem busca comodidade e segurança financeira, aliadas a taxas 

de juros mais acessíveis em comparação aos cartões de crédito tradicionais.

7. Esclarecimentos sobre o parcelamento da fatura.

O cartão de crédito consignado foi reformulado. Conforme as Instruções Normativas INSS/PRESS n.º 

158/2023 e 161/2024, todas as Instituições Financeiras devem substituir o modelo de cobrança baseado 

no crédito rotativo pelo sistema de parcelamento do saldo devedor. Essa mudança visa aumentar a 

transparência e melhorar o controle de gastos dos usuários do cartão.

Isso porque, neste novo modelo, os gastos com compras e saques são divididos em parcelas mensais 

fixas,  com a mesma taxa de juros do cartão. Isso proporciona um controle financeiro mais efetivo,  

permitindo que o titular saiba exatamente o valor cobrado em cada fatura e, principalmente, o tempo 

que levará para amortizar o seu saldo devedor. 

Em razão de todas estas alterações, o saldo devedor da parte autora foi automaticamente parcelado 

pelo Banco Bmg em 84x de R$61,16. Assim, após o término das parcelas e liquidação total do débito, a 

parte autora poderá acionar nossas centrais de atendimento para liberação da reserva da sua margem 

consignável.

Contudo, por força da  nova instrução normativa do INSS, não é possível  retornar ao modelo de 
pagamento rotativo, no entanto, caso tenha interesse na liquidação total do débito, podemos efetuar a 
antecipação das parcelas e disponibilizar um boleto para a quitação total deste contrato no valor de 
R$1.766,02. 

Caso tenha alguma dúvida, reforçamos que poderá nos acionar pelo nosso WhatsApp: (11) 4002-4007 – 

basta nos dar um “oi” – escrever “OUVIDORIA”, seu CPF, o protocolo de atendimento e um de nossos 

analistas atenderá você.

Cordialmente,

             Lilian da C. O. Bombinho                              Michelle Bessa












